
 

 
 

DECRETO Nº 6579/2024 

 
 

O SENHOR ROBISON PEDROSO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSARA, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDASPOR LEI, 

 

 
DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Nomear os membros e seus respectivos suplentes para comporem o Conselho 
Municipal de Cultura – COMCULT, do Município de Jussara, para um mandato de 02 (dois) 
anos, conforme Lei Municipal Nº 1.897/2023. 

 

 
MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Titular Presidente: Silvia Maria Toloni Maranho 

Suplente: Aparecida PivatoVersuti 
 

Titular: Leidiane Aparecida Giroto dos Santos 
 

Suplente: Vanessa Aparecida Demétrio de Ávila dos Santos 
 

Titular: Michelle Buhrer dos Santos 
 

Suplente: Anderson Jacomini Menezes 

 
 

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Representantes do Artesanato: 

Titular: Marilza Sordi Dias Barbosa 

Suplente: Valdemir Maranho 



 

 
 

Representantes da Música: 
 

Titular: Maria Aparecida Félix Moro 

Suplente: Welington Ivan Mésti 

 

Representantes da Literatura: 
 

Titular: José Roberto de Souza 

Suplente: Cristiane P. Gurgel Mésti 

 

Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal de Cultura - COMCULT, as atribuições contidas na Lei 

Municipal n° 1.897, de 03 de maio de 2023. 

Art. 3°. O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Cultura - COMCULT é 

considerado relevante serviço público e não ser remunerado. 

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de 
março de 2024. 

 

Art. 5°. Revoga-se o as disposições em contrário, especialmente o Decreto municipal n° 
6571/2024 e a sua errata, com data de publicação em 26 de março de 2024, edição 9187 , 
página B-3. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato, aos 26 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

 

Prefeito Municipal 
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